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PARECER JURÍDICO

PROCESSO ADMINISTRATIVO  -  AVISO DE DISPENSA Ne 0 0 5 /20 2 5  -  CÂMARA DE PAUDALHO.

EMENTA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE ASSESSORIA DE IMPRENSA, 

COMUNICAÇÃO, EVENTOS, REDES SOCIAIS, 

COM SERVIÇOS DE LIVES/BROADCAST EM  

ESTILO STREAMING PARA TRANSMISSÕES AO 

VIVO  E/O U GRAVADAS EM FAVOR DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE PAUDALHO, 

CONFORME O ART. 75 DA LEI Ne 14 .13 3 /21 . 

VERIFICAÇÃO DE CONFORMIDADE EM  

RELAÇÃO ÀS FORMALIDADES LEGAIS.

1 - RELATÓRIO

O D epartam en to  de Licitação da Câm ara M unic ipal do M unic íp io  de Paudalho/PE, por m eio  

do Agente de Contratação, em  cum p rim e nto  aos term os do art. 72 , inc. II, da Lei n® 1 4 .1 3 3 /2 1 , 

encam inhou a esta assessoria juríd ica o processo adm in istra tivo  de contratação d ire ta  por 

dispensa de licitação em  razão do valor, ob je tivand o  a contratação de em presa especializada  

em  serviços de assessoria de im prensa, com unicação, eventos, redes sociais, com  serviços de  

lives/broadcast em  estilo stream ing para transmissões ao vivo e /o u  gravadas em  favo r da 

Câm ara M un ic ipal de Paudalho/PE, conform e te rm o  de referência.

Solicita-se em issão de o p inativo  se estão presentes os requisitos da contratação d ire ta , na 

form a do art. 75  da Lei 1 4 .1 3 3 /2 0 2 1 .

2 - PRELIMINARMENTE -  DAS ATRIBUIÇÕES DA ASSESSORIA JURÍDICA.
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De início, antes de ad en trar  espec ificam ente  no ob je to  do presente  parecer, 

im portância destacar que com pete à assessoria jurídica prestar consultoria sob o prisma 

estritam ente jurídico, de m odo  que não é com petênc ia, tam pou co cabe-nos re la ta r/o p in a r  

sobre aspectos relativos à d iscricionariedade da adm in istração  pública na prática dos atos 

adm inistrativos, m uito  m enos exam inar questões de natureza  e m in en te m en te  técnica, 

adm inistrativa e finance ira .

Dessa fo rm a, resta claro que não cabe a esta assessoria discutir a necessidade da 

realização da contratação, suas especificações e quantitativo  a ser contratado, tam pouco o 

preço cotado, já que lhe fa lta conhecim ento para tanto , adem ais tais com petências são 

reservadas aos agentes adm inistrativos.

Os lim ites do presente parecer, justificam -se em  razão do princípio da deferênc ia técnico- 

adm inistrativa.

Cham o ao arrazoado, o disposto no Enunciado nS7, do M an ue l de Boas Práticas Consultivas 

da AGU, que preconiza da seguinte m aneira:

"O Órgão Consultivo não deve em itir manifestações conclusivas sobre temas 

não jurídicos, tais como técnicos, adm inistrativos ou de conveniência e 

oportunidade";

Destaque-se, por fim , a natureza do parecer m e ram e n te  opinativa da presente  

m anifestação, devendo, ser rem etid o  ao crivo do agente de contratação  ou servidor em  

exercício de cargo sim ilar, assim com o do gestor público, um a vez que a opin ião explanada por 

esta assessoria não é vinculante, podendo  os agentes públicos, de form a justificada, agirem  de 

m odo divergente do que aqui se opina.

D ito isso, passa-se a opinar:

3 - DO MÉRITO

Com pulsando os autos, o q uestionam en to a ser averiguado é se cabe contratação  d ire ta , 

fundada em  razão do valor, na fo rm a do art. 75 , II, da Lei n? 1 4 .1 3 3 /2 1  (Nova Lei de Licitações e 

C ontrato Adm inistrativos), que expressa:

Art. 75. É dispensável a licitação:

I - para contratação  que envolva valores inferiores a R$ 100.000 ,00  (cem  
mil reais), no caso de obras e serviços de engenharia ou de serviços de  
m anutenção  de veículos au tom otores;

II - para contra tação que envolva valores inferiores a R$ 50.000 ,00  
(cinqüenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;

D ife ren tem en te  do que dispunha o art. 24, incisos I e II, da Lei n? 8 .6 6 6 /9 3 , que defin ia os 

lim ites de valores para contratações d ire tas, que fazia alusão ao art. 23 da m esm a norm a, o novo 

disposto do art. 75 da NLLCA d efine  d ire tam en te  os lim ites para cada tip o de contratação em  a

.. . ▼'•*■«8*.
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R$ 1 00 .0 0 0 ,0 0  (cem m il reais) e R$ 5 0 .0 0 0 ,0 0  (cinqüenta mil reais). Valores atualizados a  

do D ecreto  n® 1 2 .3 4 3 /2 0 2 4  (passando para R$ 1 2 5 .4 5 1 ,15  (cento  e v in te  cinco, q uatro cen to s '?  

cinqüenta e um reais e quinze centavos) e R$ 62 .7 2 5 ,5 9  (sessenta e dois m il, setecentos e v in te  
e cinco reais e cinqüenta e nove centavos), respectivam ente .

Isto considerado, passa-se a analisar se fo ram  respeitados os lim ites legais.

1.1. Segundo o item  1 do Edital (DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA) a 

contra tação possui um  valor global para 12 (doze) meses estim ado  em : R$ 5 9 .26 4 ,5 2  (cinqüenta  
e nove m il, duzentos e sessenta e qu atro  reais e c inqüenta e dois centavos), ao te m p o  que a 

em presa com  m elh o r proposta, apresento u o valor de R$ 5 4 .0 0 0 ,0 0  (c inqüenta e q uatro  mil 

reais) não ultrapassando o m arco do novo lim ite  de dispensa em  razão do valor no caso de 
serviços e com pras, ou seja, R$ 6 2 .7 2 5 ,5 9  (sessenta e dois m il, setecentos e v in te  e cinco reais e 
c inqüenta  e nove centavos).

Já em  relação à justificativa da contratação , não incum be à assessoria ju ríd ica ad en trar  no 

m érito  da decisão adm inis tra tiva que assentou a necessidade da contra tação  do o b jeto  em  te la , 

devendo apenas verificar se a justificativa consta nos autos.

Dito  isto, extrai-se  da análise dos autos a inserção da ju stificativa para contratação  através  

do proced im ento  adm inis trativo , com razões relevantes para a contra tação do ob je to , bem  

com o a indicação de d isponibilidade orçam entária  para a contratação.

4 - DA AFERIÇÃO DOS PREÇOS DE MERCADO

Antes de q ua lq uer contratação , faz-se cogente que a adm in istração pública conheça o to ta l 

de despesa que, por estim ativa , será necessário despender com o o b jeto  p retend id o .

Em sendo assim, im perioso  é que a pesquisa de preços seja fe ita  da fo rm a mais am pla  

possível, seja por m eio de orçam entos praticados por d ife rentes fo rnecedores, exam e de valores  
em  outras contratações  do Poder Público com  ob jeto  s em elhante, pesquisa no sítio eletrôn ico  

do Tribunal de Contas do Estado de Pernam buco  m ed ian te o sistema "Tom e Conta" ou do TCU, 
tabelas oficiais, d ente  outros meios.

Tal pesquisa tem  com o fito  possibilitar a au torid ade  co m p eten te  avaliar as vantagens e a 

econom icidade  da contra tação  que se preten d e  levar a e feito . Em caso de obras de  engenharia, 
a estim ativa deve ser fe ita  m ed ian te  a adoção de tabelas referenciais, com o a SINAPI, por 

exem plo .

Como já dito  an te rio rm en te , não cabe ao assessor juríd ico analisar os valores  
eventua lm en te  inseridos no te rm o  de re fe rên c ia /p ro je to  básico, sendo im p o rtan te  a fe itu ra  
deste registro  para resguardar o in teresse público. A propósito , o TCU especifica que  "n ã o  
c o n s t itu i in c u m b ê n c ia  o b r ig a tó r ia  da  CPL, do  p re g o e iro  o u  da  a u to r id a d e  s u p e rio r  re a liz a r  

pesqu isas  de p reço s  n o  m e rc a d o  e e m  o u tro s  e n te s  p ú b lic o s , se nd o  essa a tr ib u iç ã o , te n d o  em  

v is ta  a  c o m p le x id a d e  dos  d ive rso s  o b je to s  lic ita d o s , dos s e to res  o u  pessoas c o m p e te n te s  

e n vo lv id os  na  a qu is içã o  do  o b je to " 1.

1 TCU. Acórdão 3516/2007. Processo n® 005.991/2000-7, de relatoria do Ministro Aroldo Cedraz.
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É cediço que as contratações  regidas pela Lei n5 1 4 .1 3 3 /2 1  devem  observar es tritam en te  
os requisitos desta quan to  à aferição dos preços de m ercado , cláusulas contra tuais , regras de 

public idade, dentre  ou tras que  serão m elh o r delineadas a seguir.

Q u anto  à aferição dos preços de m ercado, o p roced im en to  deverá seguir as disposições do  

art. 23 da NLLCA, in  ve rb is:

Art. 23. O va lo r p rev iam en te estim ado da contratação  deverá ser 
com patível com os valores praticados pelo m ercado, considerados os 

preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a 
serem  contratadas, observadas a potencial econom ia de escala e as 

peculiaridades do local de execução do o bjeto .
§ 1 - No processo lic ita tório  para aquisição de bens e contratação de 

serviços em  gera l, conform e regu lam ento, o valo r estim ado  será 

definido com base no m elh or preço a ferido  por m eio da utilização dos 

seguintes parâm etros , adotados de fo rm a com binada ou não:

I - composição de custos unitários m enores ou iguais à m ediana do  

item  correspondente no painel para consulta de preços ou no banco  

de preços em  saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações  
Públicas (PNCP);

II - contratações similares fe itas pela Adm in istração Pública, em  

execução ou concluídas no período de 1 (u m ) ano an terio r à data da 

pesquisa de preços, inclusive m ed iante  sistema de registro  de preços, 

observado o índice de atualização de preços correspondente;
III - utilização de dados de pesquisa publicada em  m ídia  especializada, 
de tabela  de referência  fo rm a lm en te  aprovada pelo  Poder Executivo  
federal e de sítios e letrônicos especializados ou de d om ínio  am plo, 
desde que contenham  a data e hora de acesso;

IV - pesquisa direta  com no m ínim o 3 (três) fo rnecedores , m ed ian te  
solicitação fo rm a l de cotação, desde que seja apresentada justificativa  

da escolha desses fornecedores e que não ten ham  sido obtidos os 

orçam entos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de 
divulgação do edital;

V  - pesquisa na base nacional de notas fiscais e letrônicas, na fo rm a  de 
regu lam ento .

Compulsando os autos, verifica-se que se procedeu à pesquisa de preços, m edian te  

cham am ento  público d evida m en te  publicado sítio e le trôn ico  oficial da Câm ara Legislativa, com  

ob tenção m ínim a de 03 (três) fornecedores , con form e orien tação  do art. 23 , § l 9, inc. IV da Lei 

1 4 .1 3 3 /2 1 . E por se tra ta r  de aquisição de pequeno valor, não havendo preju ízo ao cará ter  

com p etitivo  e à aquisição pelo m en o r valo r, levando-se em  consideração as in form ações  

prestadas pelo  setor co m p eten te , opina esta assessoria pela possibilidade do prosseguim ento  

da contratação.

5 - DA PUBLICIDADE -  CO NVOCAÇÃO DE INTERESSADOS
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No tocan te  ao respeito às regras de publicidade, a Lei Federal ne 1 4 .1 3 3 /2 1  prevê que

contratações diretas serão p re ferenc ia lm en te  precedidas de divulgação de aviso em sítio 
eletrôn ico  oficia l, é o que preleciona o §3^ do art. 75:

A rt. 75 (...)

§ 32 As contra tações de que tra ta m  os incisos I e II do caput deste artigo  

serão preferencialm ente precedidas de divulgação de aviso em  sítio  

eletrônico  oficial, pelo prazo m ín im o de 3 (três) dias úteis, com a 

especificação do ob jeto  pretend ido  e com a m anifestação de interesse  

da Adm inistração em o b te r propostas adicionais de eventuais  

interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa.

6- DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

No tocan te  ao instrum ento contra tual, é de bom  a lv itre  salien tar que a sua form alização é 

dispensável nos casos de dispensa de licitação em  razão do valor e compras com entrega  

im edia ta e integral dos bens adquiridos e dos quais não resultem  obrigações futuras, inclusive 

quanto  a assistência técnica, in d ep en den te m e n te  de seu valor, conform e art. 95  da NLLCA:

Art. 95. O in strum en to de contra to  é obrigatório , salvo nas seguintes 

hipóteses, em  que a Adm inistração poderá substituí-lo por ou tro  

in strum ento hábil, com o carta-contrato , nota de em penh o  de despesa, 

autorização de com pra ou ordem  de execução de serviço:

I - dispensa de licitação em  razão de valor:

II - compras com entrega im ediata e integral dos bens adquiridos e dos 

quais não resultem  obrigações futuras, inclusive quanto  a assistência 

técnica, indep endentem ente de seu valor.

7 - DA FORMA DE PAGAMENTO

O §45 do art. 75  dispõe que "A s  c o n tra ta ç õ e s  de  q ue  t ra ta m  os inc isos I e II 

do  caput des te  a r t ig o  se rão  p re fe re n c ia lm e n te  pagas por meio de cartão de pagamento, cu jo  
e x t ra to  de ve rá  s e r d iv u lg a d o  e m a n t id o  à d isp os ição  do  p ú b lic o  no P o rta l N a c io n a l de  

C o n tra taçõ es  P úb licas (PNCP)", d em o nstran do que a regra para operacionalização dos 
pagam entos é a utilização de cartão de pagam ento .

Todavia, enquan to  o en te  não disponha de ta l sistem a, poderá o responsável inserir a 

justificativa da não utilização do cartão de pagam ento  nos autos do processo adm in is trativo , 

reputando-se  esse proced im ento  com o legal.

8 - CONSIDERAÇÕES FINAIS

É crucial que o em prego  da contratação d ireta seja sem pre avaliado , ponderando-se  a 

realização de licitação, se possível, é claro, observando o dever de p lan e jam en to  das com pras  
públicas.
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T am bém  se faz im prescindível o a com panh am en to  da execução contra tual por fiscal., 
especialm ente  designado para ta n to , em  observância aos term os do a rt. 117 da NLLCA2.

Por fim , no to can te ao aspecto de legalidade e fo rm alid ad e  do processo adm in is trativo  

de contratação d ireta , en ten d e  esta assessoria jurídica que fo ram  respeitados todos os preceitos  

legais.

Este parecer é m era m e n te  opinativo , não v inculando, p ortanto , a adm inistração  pública, 

que poderá agir d ife ren te m en te

É o parecer, SMJ.
Paudalho/PE, 0 8 /0 1 /2 0 2 5 .

2 Art. 117. A  execução do con tra to  deverá ser acom panhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, 

representantes da Adm in istração  espec ia lm ente  designados conform e requisitos estabe lecidos no art. 7s desta le i. 

ou pelos respectivos substitu tos, perm itida a contratação de te rce iro s para assisti-los e subsid iá-los com  inform ações 

pertinentes a essa atribuição.

UILA D At AN E DE OLIVEIRA NA SCIM ENTO  
O AB /PE NS 2 74 7 0 -D
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